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L E I N~ 101. D E 17 DE JU N H O D E 1937

Fixa o subsidio dos vereadores
na actual leeislatura.

JayrJ.e da Costa. Pereira, Presidente da Ca.maraLlurli-

cLpal de Porto Alegre, no uso das attri.buições que lhe conf~

- re a Lei Organica, Art. 34) § 1~;

Faço saber que a CS.maraI!lunici~)éü decretou e eu

promulgo a seguLrrt e

L E I

Art. l~ - Fica fixado, a partir da presente reu-
, -n í ao inclusive, em tres contos de reis para cada r-eum ao or--

dinaJ:'j.'::ie reSl)ectiva prorogação, a ajuda de custo, e em cem
, - -mil reis, por sessao , de cada reuniac ordinaria, o subsidio

dos vereadores da Camar-a Mum c.í.pal, dePorto Alegre •

.Art. zs - Fica aberto o credito necessario par a at

teilder as despezas decorrentes desta lei, pela Tabella Unica

"Oarnar a Municipal tt do orçamento em vigor.

13.,.1~t. 3~ - Revogam-fle as disposições em coütrario.

Mando , por+antc , a todas as autoridades a quem o

- da referida Lei pertencer,ccnhe caraen+c "e a execuçao que a

cumpram e façam cumprir tão inteiramente come,nel18 se con-
A

't em ,

Camar-a Nlunicipal de Porto Alegre, 17 de junho de

1937.




